
Estado do P;rrír

Prelêitura Municipal de Colares
Poder llxecutivo B COt/ARES

PRETEITURA MUNCIPAI. O{

PÂNA O ÍXÀBALNO CONTINIJAi

r. colorçÕrs GERATS DA coNrnernçÃo

1.1. Registro de preço para futura e eventual contratação de serviços de apoio à realização

de eventos institucionais, culturais, comemorativos e oficiais promovidos pela Prefeitura

Municipal de Colares e secretarias, compreendendo contratação de bandas locais e
regionais, realização de show pirotécnico, locação de estruturas, locação de equipamentos

de som e iluminação profissional, prestação de serviços de Buffet e serviços de decoração.

LOTE.1. LOCAçÃO DE ESTRUTURAS MODULARES E METÁIICAS E CLIMATIZAçÃO

Dercrição dos Servlços- Unld, valor Unitário

1

CAMARIM MED.4 X 4M: Climatizado,
composto de estrutura de alumÍnio, com
montantês de 2.20m de altura, e placas

formicadâ tipo IS na cor branca brilhante, piso

em compensado naval estruturado com perfil
metálico recâpeado com cârpete na cor preta
ou cinza, cobertura deverá ser em lona vinÍlica
sobre tenda em estrutura tubular metálica,
devendo a lona ter gramatura mínimã de
550e/m'z e Íiltro solar, de modo a

proporcionar mâior conforto térmico no
ambiente, incluindo iluminâção e pontos de
tomadas de acordo com a necessidade do
ambiente.

Diária 26 Rs 2.7t9,67 RS 70.7L7,42

Eventos: PMC:7 Dias De Carnaval; 1 Festa Do Trabalhador; 15 Dias Festival De Verão; l Dia Aniversário De Colaresj 2

Dias De Reveillon.

2

CERCA MODULADA: Em estrutura tubular
metálica modulada nas dimensões de 2,00m

lde comprimento poí 1,10 metro de alturâ,
executadâs com tubos galvanizados de
diâmetro mínimo de 1Z polegadas com
espessuÍa mínima de 2,65 mm de pãrede dp

modo a proporcionàr um peso próprio

compatível com as necessidãdes de

isolâmento paíâ público. As divisôes intêrnâs
de fechamento dàs cercâs poderào ser em

tubos ou bàrràs metálicàs, não podendo
proporcionar espaçamento maior que 10

centímetros entre elas de modo a não causar
acidentes com crianças. As li8ações entre
cercàs deverão ser um sistema de encaixe que
garanta a continuidade e estabilidade da linha,
permitindo a trãnsferênciâ e distribuição de
cargas entre elas.

Diária 23 Rs 80,89 Rs 1.860,47

Eventos: PMC: 7 dias de carnaval; 1 Festa do Trabâlhâdor; 15 diâs Festival de Verào
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3

PALANQUE MED. 6 X 4M: Em estrutura tubulâr
metálica, com pilares com tubos galvanizados

de diâmetro mínimo de 1% polegadas (48,30

mm), contraventados em tubos metálicos,
com pisos em compensado naval, com 15 mm

de espessura, estruturâdos e fixadas em tubos
e perfis metálicos. Cobertura em lonã vinílica
sobre tenda em estrutura tubular metálicâ,
devendo a lona ter Sramatura mínima de

550g/m' e filtro solar, de modo a

proporcionâÍ maior conforto térmico no
ambiente. As bases deverão ser montadas
sobre sapatas ajustáveis em fusos metálicos
com espessura mínima de 1% polegadas de

modo a se fazer um perfeito e seguro

nivelâmento dã estrutura. Os palanques

devem ser guarnecidos por guarda-corpos em
estrutuía tubular metálica, com no mínimo
duas linhas de tubos galvanizados de diâmetro
mínimo de 1% polegadas (48,30 mm) e

espessura mínima de paredes com 3mm.

Diária 11 Rs 2.805,1s RS 30.8s6,6s

Eventosr PMc: 5 dias de Festival de Verãoj 2 dias 7 de setembro; 2 diâs Festival da Arraiai

SEMED: Desfile Escolac Dia do Sârau Cultura do Servidor Público

4

PALCO MED. 10M X 8M Em estrutura tubular
metálica, com pilares com tubos Balvanizados
de diâmetro mínimo de 1% polegãdas (48,30

mm), contraventados êm tubos metálicos,
com pisos em compensado naval com 15 mm

de espessura. Estruturados e fixados êm tubos
e perfis metálicos. As bases deverão ser

montadas sobre sapatas ajuíáveis em fusos
metálicos com espessura mínima da 1%

polegadas de modo a se fazer um perfeito e

seguro nivelamento da estrutura. Cobeatura
dêverá ser em lona vinílica sobre tenda em
estrutura tubulâr metálica galvanizada,

devendo a lona ter gramatura mínima de

5509/m'? e filtro solar, de modo a

proporcionar maior conforto térmico no

ambiente.

Diária 28 Rs 11.498,33 Rs 321.9s3,24

Eventos: PMC: Eventos: 7 dias de Carnaval; 1 Festa do trabalhador; 15 dias Êestivâl de Verão; 1 dia Festival ufológico; 1

dia Festival da Arraia; 1 dia Aniversário de colares; 2 dias de Reveillon.

5

PALCO MED.6m x 4m Em estrutura tubular
metálica, com pilares com tubos galvanizados

de diâmetro mínimo de 1% polegadas {48,30
mm), contraventados em tubos metálicos,

com pisos em compensado naval com 15 mm
de espessura, estruturados e fixados em tubos
e perfis metálicos. As bases deverão ser

montadas sobre sapatas aiustáveis em fusos

metálicos com espessura mÍnima dê 1%

polegãdas de modo a se Íazer um perfeito e

se8uro nivelamento da estruturâ. Cobertúra
êm lone vinílica sobre tendâ em êstruturâ
tubular metálica galvanizada, devendo a lona

ter gramâtura mínima de 550g/m'? e filtro
solar, de modo â proporcionar maior conforto
térmico no ambiente.

Diária 26 RS 4.117,2s RS 107.048,s0
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Eventos: PMC: 5 dias Festival de Verão; 2 dias Semana da Pátriaj 1 dia Festival uÍológico; l dia Festival da Arraia;
SEMASi Baile de Carnaval Do Cras, Arraiá do Tio Crãs, Baile dos ldoso do Cras

SEMEDT Dia da Jornadâ Pedagógica. Dia da Conferência Municipal de Educação, Dia de Abertura da Quadra
Junina, Dia do Desfile Escolar, Dia do Sarau Culturaldo Servidor Público

6

pÓnttCO fm estrutura tubular metálica de
sistema Box Truss Q30 em Alumínio. Com vão
de 7,00m dê la.gúra x 5,00m de altura.

Diá ria 28 RS 74.066,16

Eventos: PIMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festa do Trabalhador; 15 diãs Festival de Verão; 1 dia Festival ufológico; 1 dia
Festival da Arraia; 1diâ Aniversário de Colares;2 dias de Reveillon.

7

TENDA 5m X 5m Cobertura em lona vinílicâ
sabre tenda em estruturâ tubulaa metálica
galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínima de 550g/m'1e filtro solat de modo a
proporcionaÍ maior conforto térmico no

ambiente a ser coberto. Deverá sei montada
sobre pilâres com tubos galvanizados de
diâmetro mínimo de 1% polegadâs (48,30

mm), contraventados em tubas metálicos
devidamente estaiâdos no solo ou em outra
estrutura de âpoio através de cabos de aço.

Diá ria 33 Rs 612,67 RS 20.218,11

Eventos: PMCi 7 Dias De Carnavãl; 1 Festa Do Trãbâlhâdorj 15 Dias Festival De Verão; 1 Dia Festival Ufológicoi 1 Dia

Eestival Da Arraia; 1oia Aniversário De Colares; 2 Diâs De Reveillon.
SEMED: Dia De Abertura Da Quadra Junina, Dia Do Desfile Escolai Diã Do sârâu Cultural Do Servidor Público
5M5: Ação de Cârnavâ1, Ação de férias no mês de julho

8

TENDA 10m X 10m Cobertura em lona vinílica
sabre tenda em estrutura tubulâr metálica
galvanizada, devendo a lona ter gramatura
mínimã de 550e/m1 e filtro solar, de modo â

proporcionâr maior conforto térmico no
ambiente a ser coberto. Deverá sei montada
sobre pilâres com tubos gâlvanizados de
diámetro mínimo de 1% polegadas (48,30
mm), contraventados em tubas metálicos
devidamente estaiados no solo ou em outra
estrutura de âpoio através de cabos de aço.

Diária Rs 1.386,s8 Rs 38.824,24

Eventos: PMC: 7 dias de Carnavalj 1 Festâ do Trãbâlhador; 15 diâs festival de Verãoj 1 dia Festival ufológico; 1 dià
Festivalda Arraia; l dia Aniversário de colares;2 dias de Reveillon.

Sublotal- Lote I

LorE 2 - BANHEIRo quÍMrco

Item oesçriÉo dqs Serviços Unid. Valor Total

9

EANHEIRO QUíMICO - Em polietileno
expandido, tipo Standard, nas dimensões de
1,10m x 1,20m x 2,30m de alturà, com
tratamento de resÍduos atrâvés de produto
químico. com manutenção, limpeza e

higienização através de sistema â vácuo.

Diáriâ 28 RS 534,35 Rs 14.961,80

[ventos: PMCi 7 dias de Carnaval; 1 Festa do tràbalhador; 15 dias Festival de Verão; 1 diâ Festival ufológicoj 1 dia
Festivalda Arraia; 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

10

BANHEtRo euÍMtco PARA CADETRANTE

(PNE): Individual portátil. para usuários de
côdeiras de rodas, com montagem,
manutenção diáÍia ê desmontagem e
polietileno ou material com teto translúcido,

Diária 28 Rs 640,83 RS 17.943,24
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dimensôes padrões, que permitâm a

movimentação de cadeiras de rodas do
usuário no inte.ior do banheiro, composto de
todos os equipamentos e acessório de
segurança que atendam às exigências
previstas em normas técnicas provadas pelos

órgãos oficiais competentes.

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festã do trabalhador; 15 dias Festivâl de Verãoj 1 dia Festivãl ufológicoj 1 dia
Festivalda Arrâia; 1 dia Aniversário de Colaresj 2 dias de Reveillon.

SubTotal- Lote 2 Rr 32.90s,04

LorE 3 - LocAçÃo DE EeurpaMENTos DE .uMrNAçÃo É Apoto

do5 Serviços Unid. valor Íto Total

GRUpo GERADoR vóvrr, cou cApActDAoE
MÍNIMA DÊ 15ol(VA Trifásico, tensão
220177OV,60 Hz, disjuntor de pÍoteção,
silenciado em nível de ruído sonoro de 32 dB,

cabine 1,5 metros, acoplado a um caminhão
por meio de grampos fixados no chassi para

transporte rápido. Com 02 jogos de cabos de
95mm/4tances/2s metros Ílexíveis (95mm X 4

x 25m), quadro de barramento de cobre para

conexão intermediária com isoladores e chave
reversora para duas fontes de energia elétrica
dimensionâdâ dê acordo com a potência de
grupo geÍador, incluindo custo de montagem
rom ponto de ateíramento para proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre de 03

metros de complemento, com cordoalha de

cobre n 16 mm2, no mínimo, com 05 metros
com conectores.

28 RS 2.668,s2 RS 74.iL8,s6

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festâ do trabalhâdorj 15 dias Festival de Verãoj 1 dla Festival ufológico; 1 dia
Festival da Arraia; 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

12

GRUpo GERADoR MóVEL, coN,1 cApAcTDADE

MÍNIMA DE 180KVA Trifásico, tensão
44o/llov, 60 Hz, disjuntor de proteçâo,
silenciado em nível de ruído sonoÍo de 32 d8,
cabine 1,5 metros, acoplado a um caminhão
por meio de grampos fixados no chãssi para

transporte rápido. Com 02 jogos de cabos de

95mm/4tances/25 metros flexíveis (95mm x 4
x 25m), quadro de barramento de cobre para

conexão intermediária com isoladores e chave
reversor para duas fontes de eneagia elétrica
dimensionada de acordo com a potência de
grupo gerâdor, incluindo custo de montagem
rom ponto de âterrâmento pâÍa proteção
composto de 01 (uma) haste de cobre de 03
metros de complemento, com cordoalha de
cobre n 16 mm2. no mínimo, com 05 metros
com conectores-

Diária 2a R5 3.7 tz,zs RS 103.943,00

Eventos: PMC: 7 diâs de Carnaval; 1 Festa do trabalhador; 15 dias testival de Verãoi 1 dia Festival ufológico; 1 dia
Festivâl da Aríâiâ; 1diâ Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

13

SERVIçO DE ILUMINAÇAO COM: . 120
Lámpadas par 64; . 16 êlipsoidalj . 06
ribaltas; .30 pares led de 3w; . 24 16.0"0"t
ACL ou locolight; . 12 refletores mini brutes; .

Diária 30 RS 4.s94,69 Rs 137.840,70
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02 máquinas de fumaça; . 30 Moving Heads

spot; . 30 Moving Beam; . 12 strob Atomic
3000; .02 canhões seguidores; .03 mesas de

luz digital de 2048 canais DMX; . 63 t;r,"..t
de dimer digital DMX com 60 canais de 4kwaj
.04 pontos intercom; Boxtruss e fiação
necessáÍia pâra as ligaçôes dos equipamentos.

Eventos: PMC: 7 diâs de Carnaval; 1 Festa do trabalhador; 15 dias Festival de Verão; 1 dia Festival ufológicoj 1 dia

Festival da Arraia; 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.
SEMASi Baile de Carnaval Do Cras, Arraiá do Tio Cras, Baile dos ldoso do Cras

74

sERVrÇo DE |LUMTNAçÃo rPo coM: 60
refletores par 64, 16 ribaltãs, 24 lâmpadas ACL

ou locolight, 80 metros de estrutura de

alumínio especial de 01,02,03 e 04 metros, 16

box Íruss de 01,02,03 e 04 metros, corner
box, dobradiças para box, parafusos/arruelas,

bases de box, sleeves pâra box,

talhas/motores, talhas manuais de 01
tonelada, 24 cintas de 01 tonelada.
Acessórios: Fiação, câbos de AC compatíveis
parâ ligàção do sistema de iluminação,
distribuidores de energia, extensôes, cabos de

comando dimensionados para interligação dos

equipamentos-

Dlá ria 28 Rs 3.489,31 Rs 97.700,68

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festa do trabalhador; 15 dias Festival de Verão, 1 dia testival ufológicoj 1 dia
Festivêldã Arraiâj 1diâ Aniversário de colares;2 dias de Reveillon.

15

sERVtÇO DE |LUM|NAçÃO T|PO COM:.24
Lâmpadas par 64 focos 05i . 16 parled; . 04
minis brutesj . 01 mesâ de luz digitâl de 24

canais DMXj . 0lDimmer de 12 cãnais de 4kw;
. 01Máquinâ de Íumâça com ventilâdor;
Boxtruss de íiação necessária parâ âs ligaçôes

dos equipàmentos.

2a Rs 7.863,19

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 testa do trabalhador; 15 dias Festival de Verão; 1 dia Festival ufológicoj 1 diâ

Festival da Arraiaj 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

16

5erviço de iluminação comi 90 lâmpadâs
par64; z4patled de3w; 8minibrutes; 8

movingheads spot 575w; 1 máquina de

fumâça; 16 set li8ht 1000wi 2 canhões

seguidores; 1 mesa de lu2 digital de 2048

canais dmx divididos em 04 universos; 1

sistema de dimmer digital dmx 36 canais de

4kw; boxtruss e fiação necessária para as

ligações dos equipâmentos.

0iária 28 Rs 6.062,49 RS 769.749,72

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festa do trabalhadorj 15 dias Festival de Verãoj 1 diâ Fêstivâl uÍológicoj 1 dia

Festivaldâ Arrâiãj l dia Aniversário de Colaresj 2 dias de Reveillon.

7l

LocAçÃo DÊ ÍEúo DE tED 01 pâinel de 3x2
m em led de alta resolução (10mm). outdoor e
indoor, com dimensões 200x400mm, com
processador de vídeo, estrutura de box em
alumínio, cabos e acessórios, computador
com sistemâ de proieção.

Diária Rs 2.s4s,00 R5 71.260,00

Eventos: PMC: 7 dias de Cârnavâl; 1 Fêsta do trâbâlhâdorj 15 dias Festival de Verãoj 1 diã Festivâl rrfológico; 1 dia
Festivalda Arraia; 1 dia Aniversário de Colares;2 dias de Reveillon.

18

Efeitos especiais sky paper com: Máquina de
papel - ch; 04 lançadores de serpentinaj 12
gerb para cascata in door.

28 RS 473,33 RS 13.2s3,24
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Eventos: PMC: 7 dias de carnaval; 1 Festa do trabalhador, 15 dias Íestival de Verãoi 1 diâ Festival ufológico; 1 dia

Festival dâ Arraia; l dia Aniversário de Colares;2 dias de Reveillon

19

Kit de projeção: composto de:1tela de
projeção tipo mapa ou fixa de até 150"

{3,00x2,40)lprojetordevídeo/dãtâshow xga

lL)24t768l com potênciâ mínima de
luzde3.000ansilumens (sanyo/sharp/sony ou

eqúivalente); 1 notebook core 2duo

0iária 07 Rs 981,45 RS 6.870,1s

Eventos: PMc:6 Dias Festival Ufológicoj
SMS: Conferências Municipais de 5aúde, Reunião da clB

RS 89s.50s,37

OE EqU PAM ENÍOS DE so Aporo - G RANDE PORÍE

Item dos sêrviços id. Velor l..rnltáílo Valor Total

sERVrÇo DE soNoRrzAÇÃo GRANDE PoRTE

(PA) COM: .01 MeBa de som 56 canais com
24 mandadas . digital; . 01 lMulticabo de 64

canais com 60 metros +. splinter; . 02
processadores digitais; . 02 CD playeÍ;.01
Notebook; . 24 caixas de subgrdve com 02
auto falantes de 18".24 caixas de alta
frequência Linê Array com 2x12' +

2x8"+driver; . 04 torres de delay cada com 6

unidades de caixas de alta frequência Line

Array com 1x12" + driver e 04 unidades de

caixas de subgrave com 02 falantes de 18".
sistema de . 16 gârras parâ instrumentos; .
12 fones de ouvido para monitorâção in ear; .
03 Power play (amplificador paÍa fone de

ouvido) sendo cada um para 04 /Fones; cabos

e conexôes completos para o sistema.

BAC(LINEG . 02 âmplificadores parâ guitarra

100 w + caixâ com 4x12: . 02 amplificadores
de guitarra tipo cubo com 2x12: . 01
ômplificâdor para contrabaixo com 01 caixa

com 4x10" + 1x15":.02 kits de bateria
acústica completos:. 12 praticáveis 2,0x1,0m:
. 01 ampliflcado. para teclado (tipo combo).
Amplificação que atenda às necessidades do
sistema acima e fiação e conexôes para as

devidas ligações. MONIÍOR (PALCO) .01
Mesa de som 55 canais com 32 mandadas

digital; .02 processadores digitais para o

sidefill; .01 sidefill com 2 caixa para subgrave

com 2x18 e 2 caixas de 3 vias com 1x15
+driver ou 8 caixâs de alta frequência Line

Array com 1x12 + driver para cada lâdo
(esquerdo e direito); . 16 monitores tipo
drumfill com 2x15 +driver 2; . 02 caixas de

subgrâve de bateria com 02 falantes de 18.

Sistemã de amplificação que ãtenda às

necessidades do sistema acima e fiação e

conexões para as devidâs ligações.

MtcRoFoNEs E AcEssóRtos . 30 microfones
sem fio UHF; . 40 microfones dinâmicos: . 20

microfones tipo condensador; . 12 direct Box

ativo e passivo; . 50 pedestais tipo girâfa para

Diária 28 Rs 13.016,212A Rs 364.453,88
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m icrofo ne:

Eventos: PMC: 7 diâs de Carnaval; 1 Festa do trabâlhadorj 15 dias Festival de Verãoj 1 dia Festival ufológico; 1 dia
Fêstival da Arraia; 1 dia Aniversário de Colâres; 2 dias de Reveillon.

21

sERVrço DE soNoRrzAçÃo MÉDto poRTE

COM: . 01 Mesa de som digital da 48 canais
com 16 mandadas auxiliares; . 01 Multicabo
de 48 canais com 60 metros + spliter; . 02
Processadores digitais; .01 CO/DVD playeri .
01 Notebook; . 16 Caixas de subgrave com 02
falantes de 18": . 16 caixas de âltâ frequência
Line Array com 2x12 + 4x6.5 + 2 Driver em
guias de onda. Sistema de amplificação que

âtenda às necessidades do sistema âcimã e

fiãção e conexões para as devidâs li8âções.

MONITOR (PA|"CO) .01 Mesa de som digital
48 canais com 16 mandadas auxiliares; . 01
Processador digitãl para a sidefill: . 01 Sidefill
com 2 caixa para subgrave com 2x18" e 2

caixas de 3 viãs, com 1xt 1+1x10"+driver ou 2
caixas de alta Írequênciô Line Array com
1x12'+ driveÍ para cada lado (esquerdo e

direito); . 10 Monitoíes 2x12' + dÍivet de 2') .
02 Monitores tipo drumfill com 2x15" + driver
2".04 Multicabo de 12 canais. Sistema de
amplificação que âtenda às necessidâdes do
sistema acima e fiação e conexões para as

devidas ligaçôes. MICROTONES E ACESSóRIOS
. 08 Microfones sem fio UHt: . 24 Microfones
dinâmicos: . 04 microfones tipo condensador:
. 12 Diract Box: . 28 Pedestais tipo girafa para

microfone: . 12 Gârras pâra instrumental.
Cabos e conexôes necessários parâ os devidos
equipamentos. BACKIINES . 02

Amplificadores paía guitarra 100 w + caixa; .
01 Amplificador para contrabaixo com . 1

caixa com 4x10" + 1x15j . 01 Kit de bateria
acústicã completo: .08 Praticáveis 2.0x1,0m;
. 01 Amplificador de teclado (tipo combo). .
Sistema de Comunicação lntercom com 02
pontos.

28 Rs 10.89s,71 Rs 30s.079,88

Eventos: PMC: 7 dias de Carnavali 1 Festâ do trabalhador; 15 diâs Festival de Verão; 1 dia Festival ufológico; 1 dia

Festival da Arraia; 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

22

sERVrÇo DE soNoRrzAçÃo pEeuENo 1 coM:
.01 Mesa de som 16 canais digital com 08
mandadas de auxiliar; . 06 caixas

amplificadas de 500 w cada com pedestal
(todàs àtivas)i .06 Microfones dinâmicos;.
02 Microfones lapela sem fio UHF;.02
Microfones sem fio UHF: . 08 Pedestais tipo
girafa para microfone; .08 Pedestais de mêsa
para microfone:.01 CD/DVD playeç. 91
Notebook;.02 Monitores de voz ôtivos de
500w cada. Cabos e conexões necessárias
parà Ligações de todo o equipamento àcima
descrito.

Diáíiâ 31 Rs 3.s43,94 RS 109.862,14

Eventosi PMCI 7 dias de Carnaval; 1 Festa do trabalhadorj 15 dias Festival de Verãoj 1 dia Festivâl ufológico; 1 diâ
Festival da Arraiâ; 1 dia Aniversário de Colâres;2 dias de Revêillon.

SEMED: Diã de Aberturâ de Quâdrâ .,uninâ, Diâ de Desfile Escolar, Dia de Sarau Cultura do Servidor Público
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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Colares
Poder Executiv<r U COTARES

PREFEITURÂ MUNICIPÂT D€

pÂRÁ o tfl À8À Lh o coNTtNllÀR

Secretaria Municipal de Cultura, Turisnro, Esporte e Lazer

TRto ELÉTRtco DE GRANDE PoRTE com:
carreta 3 eixos com capacidêde de 40
toneladasj estruturâ em ferro; grupo gerador
dê 240kva; sonorizaçâo em 4 vias; laterais: 32
caixas de grave,24 médio graves, 16 drivesj
frente e fundo:48 cairas de grãve,32 médio
grave, 16 drivesj 48 potências de 5000wattsj 2

microfones sem fio;26 microfones E 02 diíect
box;1 mesa de 32 cânais digital; 4 Crossover 04
via§; 4 êqualizador stereo 31 bandas; 4
monitores de chãoj 1 monitor de bateria; 08
Íones para monitoração e cabeamento
completo.

Dlá ria 09 RS 17.334,18 RS 1s6.007,62

Eventos: PMCi 7 dias de Carnaval; 2 dias Festival de Verão

24

TRto EtÉTRtco DE MÉDto PoRTE com:
Caminhâo tipo % com capacidade de 3

toneladas; Estíutura em ferro; Grupo gerador
de l2okvaj Sonorização em 4 vias laterais: 24
caixas de grave, 16 médios graves, 16 drivesi
frente e fundo:32câixâs de grave,24 médios
gÍâve, 16 drives; 48 potências de 5000 watts; 2
microfones sem fio;16 microfones e 02 direct
box; 1 mesê dê 24 canais digital;4crossover 04
viasj 4 equalizador stereo 31 bandas; 4
monitores de chãoj 1 monitor de bateria; 4

fones para monitoraÇão e cabeamento
completo.

Diáriâ 07 R5 9.291,78 RS 6s.042,46

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval

ÍRto ELÉÍRtco DE PÊeuENo PoRÍÊ com:
Caminhão tipo % com capacidade de 1

tonelôda; Êstrutura em ferro; grupo gerador
de 15 kva; Sonorizado em 04 {quatro) viasj
Iateraisi 4 (quatÍo) caixas de grâve,4 (quatro)

médio graves,4 (quatro) drives e 4 (quatro)
tweeters; frente e fundo: 2 (duas) caixas de
grave,2 (dois) médio grave,2 {dois) drives e 2
(dois) tweêtersi 06 potências de 2000 wattsj
01 microfone sem flo.

Diária 22 RS 6.479,s2 RS 142.s49,44

Eventos: PMC: 7 diâs de Carnâvalj 15 dias Festlvâl de Verão

26

MlNl TRIO ELÉÍRICO com: 1 caminhão de
pequeno porte composto de: 4caixas na

frente, 6caixas no fundo e 16 caixas nas

laterais, sendo I por lado, com auto falantes
de 15"+10"+driver por caixa, mesa de som de
16 canàis digital,2 microfones sem fio uhí 6

microfones dinâmicos,ICD/DVD player e 1

notebook, - càbos e conexôes necessáriàs
para ligação de todo equipamento acima.

0iária 28 Rs 3.582,20 RS 100.301,60

Eventosr PMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festa do trabalhâdor; 15 dias Festival de Verão; 1 dia Festival ufológicoj 1 dia
Festival da Arraia; 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

27

TORRE PARA SONORIZAçÃO Tipo fIY em
estrutura tubular metálica com tubos
gâlvanizados de diâmetro minimo de
11l2polegadâs (48,30mm), contra ventados
em tubos metálicos, nas dimensôes de 2,00m
x 8,00m de altura.

Rs 2.906,20 Rs 81.373,60

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 Festa do trabalhador; 15 dias Festival de Verão; 1 dia Festival ufológico; 1 dia
Festival dâ Arraiãj 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.
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Estado do Pará
Plefeitura I'Íunicipal de Colares
Pocler Executivo U COLARES

PRTFEITURA MUNlcIPÂtDf

PÁÊÀ O TRÂBÁtNO CONTINI]ÀR

Secretarizr Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e I :tzer

01 CARRO DE SOM DE PEQUENO PORTE Com
01 caixa na frente, 01 caixa no fundo e 02
caixas nas laterais, sendo 02 por lado, com
falantes de 15+10+Driver por caixa, mesa de
som de 04 canais,02 microfones dinâmicos,
01CD Play automotivo.

Dlá ria 94 Rs 182,66 RS 17.170,04

Eventos: PMC:7 dias de Carnavalj l Festa do trabalhador;15 dias Festival de Verão;1dia Festival ufológico;1. dia
Festivalda Arraiaj 1diâ Anivêrsário de Colaresj 2 dias de R€veillon.

SEMAST Caminhada "Faça Eonito"; Caminhâdâ/Pedãladâ das Mulheres; Caminhadà dos ldoso do Crâs

SEMED: Diversas programações (descritas no DFD)

SMS: Calendário Anual de Ações em Saúde, ConÍerência Municipal de Saúde

29

LocAçÃo DE soNoRrzAçÃo - soM DE

CARREÍINHA SONORA COM: Capacidade para
garantir a sonorizâção de aproximadamente
300m', com 06 subgrave de falantes de 18 spi
graves,06 médios com falantes de 15spi,06
cornetâs,06 T1,01 mesa digital de 24 canàis,
01 processador digital de caixa, 01 equalizador
estéreo de 31 bandas,02 microÍones com fio,
02 microfones sem fio, 01 iluminação
completa e 01 Djs.

70 R5 1.323,32 RS 92.632,40

Eventosi PMCi 7 dias de Carnaval, 1 Festa do trabalhador; 15 diãs Festival de Verãoi 1 dia testival ufológico; 1 diâ
Festival da Arrêia; 1 dia Aniversário de Colares; 2 dias de Reveillon.

SEMAS: Baile de Carnaval Do Cras, Arraiá do Tio Cras, Baile dos ldoso do Cras

SEMED: Diversas Programações (descritas no DFD)

30

APARELHAGÊM GRANDE PORTE com:lmesa
de som digital 24 canãis com 8 mãndadas
auxiliâresj lmulticabo de 24 canais com45
metros ( usados parâ lnput na mesa)j 2
processador digital com 02 entradas e 06
saídas; 1 CDIDVD player; 1 notebook; 2

microfones sem fio uhf; 2 microfones
dinâmicosj 6 direct boxj L2
pedestais tipo girafa para microfone; 1

amplificador tipo cubo de 100w pa.a guitarra;
lamplificador tipo cubo 200w para

contrabãixo; lamplificador pâra teclado;
6monitores 1x15"+ driver; 8 caixâs de
subgrâve com 02 autofalantes de18";Scaixas
de alta frequência linear ray com 1x12 +

driver;2 multicabos de 12 canâis com medusa
para palco; contendo ainda: sistema de
amplificação, fiação e conexões que atendam
às Necessidãdes do sistema.

Diária 26 R5 780.000,00

Eventos: PMC: 7 dias de Carnaval; 1 dia Festa do trabalhadori 15 dias Festival de Verãoj 1 dia Aniversário de Colares; 2

dias de Reveillonj

31

sHow MUstcAL ATRAçÃo LocAL:
contratação de produtora para subsidiar a

execução de show de 02h30 min de banda
local de música populâr nacionâ1, de
repertório variado, com os hits mais tocados
pelas rádios, segundo a tabela do êcad nos
ultimos 5 anos, nos estilos: arrocha, axé,
samba, pagode, funk, forró e sertanejo.
lncluindo transporte, alimentação e estadia.

Serviço 81 RS 6.904,33 Rs ss9.2s0,73

Eventos: PMC: 7 dias de Cârnaval (3 bândas x 7); 1 Festa do trabalhador (2 bandas x 1)j 15 dias Festival de Verão (3

bandas x 15); l dia Festival uÍológico (1 banda x 1); l dia Festival da Arraiâ (1 bahda x 1); l dia Aniversário de Colares (2
bandas x 1) ; 2 dias de Reveillon (2 bandas x 2).

SEMAS: Eaile de Cârnâvâl Do Cras, AÍraiá do Íio Cras, Eaile dos ldoso do Cras
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Estado do Pará
PreÍêitura Municipal de Colares
Poder Executir«>
SecreEu-ia Municipal cle Cultura, Turismo, Esporte eLazer

PREFEJIURÁ MUNICIPAT DT

PÂRÀ O INÂBÀTI]O CONTINUÂR
COTARES

SEMEO: Dia de Abertura da Quadra Junina, Dia do Desfile Escolar, Dia do Sarâu Cultural do Servidor Público

32

sHow ArRAçÃo BANDA REGToNALI

contrataÇão dê produtora pâra subsidiar a

execução de show de 02h30 min de banda

regional de música popular nacional, de
repertório variado, com os hits mais tocados
pelas rádios, segundo ã tabela do ecad nos
últimos 05 anos, nos estilos: arrocha, axé,

samba, pâgode, funk, foíró e sertânejo, que

detenha no mínimo 13 integrantes (com

guitârra, baixo, violão, cavaco, bateria,
teclado, etc.)
lncluindo transporte, alimentação e estadia.

Serviço 77

Eventos: PMC :7 dias de Carnaval (3 bandas x 7), 1 Festa do trabalhador (2 bandas x 1); 15 dias Festival de Verão (3

bandas x 15); 1 dia Festival ufológico (1 baôda x 1); 1 dia Festival da Arraia (1 banda x 1); 1 dia Aniversário de Colares (2

bandas x 1); 2 dias de Reveillon (2 bandas x 2).

SEMAS: Baile de Carnaval Do Cras, Arraiá do Íio Cras, Baile dos ldoso do Cras

SubTotal- Lote 4 Rs 3.758.991,92

rorE 5 - sERVrços DE DEcoRAçÃo

Item Descrição dos Serviços Valor Unitário.'

33

sERVtÇos DE DEcoRAÇÃo DE GRANDE poRTE

PARA EVENTOS - Decorâção interior vaso

ornamental médio de decoração para mesa,

com flores artificiãis, decoração dâs áreas de

circuiação, com flores artificiâis, capâs de
tecido para cadeiras de plástico cor branca,
mesa com tampo redondo em madeira, toâlha
de mesa. Decoração com cortinas ou tecido de
malha sintética para decorar todo o ambiente
(paredes, janelas, teto) nas cores solicitadas
pela comissão da organi2ação do evênto.
Montagem e desmontagem no local do
evento.

Serviço 58 Rs 6.105,47 Rs 3s4.117,26

Eventos PMC: Diversos (Coôferencias, Eventos Com Autoridades, Festa Dos ldosos, Seminários, lnauguração...)
SEMAST Diversas Progrãmações (conferências, comêmorações, etc)

SEMED: Oiversâs programâções (descritas no DFD)

34

sERVrÇos DE DEcoRAçÃo NATALTNA:

(lluminação das arvores da Rua 15 de

Novembro, Orlâ, Samãumeira Praças Três

Poderes, Miguel Gondim, Clara Felício e Elza

Man - Feliz Natâl tuminoso 3D (Altura 1,45m X
6,00m Largura x 0,40 de proÍundidâde)
Produzido em estrutura ferro gâlvanizado, de

tubos metalon 20x20 galvanizada de Íerros
chatos 3/8 x 1/8, redondos 3/8, contornado
com mangueira luminosa LEO 13mm de 36
lámpadas por metro, Íio de cobre. Preenchido
com tela metálica de cobertura plásticâ,

recoberta por lâmpada 7mm, interligados por

3 fios 2mm brancos, com tomadas e
retificadores de 9x2,5cm blindados pâra uso

externo - Decoração para 60 postes com
Íiguras natalinas iluminadas com led em
material de ferro, dimensões 1,20x 0,60
(altura x largura)-

ÁRVORE DE NATAL 4m Luminosa em LED,

Estruturar Ferro Chato e Metalon, Perfil:

Serviço 01 Rs 65.479,99 R5 65.479,99
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Estado do Pzrrá

Prefeitura Municipal de Colares
Poder Executivo U COTARES

P!na o rPÂ3ÁtNo coNItNllÀR

Secretinia Municipal de Cultura, Tutismo, Esporte eLzlzer

Sextavado Cônico, Pintura: Eletrostática,
Slstema de Montagem: Abraçadeiras tipo "U",
Revestimênto Luminoso: Mangueira Luminosa

LED 13mm 36 LED/m e Pisca LED strobo lP44

2,2 ínÍn, Cot da Luz do LED: Brancâ, Grau de

Proteção: lP65 (totalmente protegido contrâ
entrada de poeira e jatos de água, ideal para

uso externo), Altura Total 4 m, Diâmetro 1,5

,m. Uma êstrelâ no topo, revestidas com
microlâmpadas de mangueira de led,

Íamânho da Estrela 1m. TÚNEI CASINHA DO

PAPAI NOEI - em estrutura de ferro e/ou
metalon no formato de tÚnel com
acabamento em tela. Medindo 3,00 metros de
profundidade, 2,50 metros de altura, base de
abertura com 2,00 metros. Túneltodo coberto
com cordões de pisca na cor bÍanco quente e

frio (blindado à prova d'água). Local de

lnstalação conforme ordem da Prefeitura
Municipêl de Colares. - Locação de i(it
Natalino denominado "Presépio Natalino" em

estrutura metálica contornado com luzes de

Led cor a definir, contendo os seguintes

componentes com medidas mínimas der -

José: mediôdo 1,36 x 0,80cm; -Maria:

medindo 1,20 x 0,80cm; - Menino Jesus na

manjedourar mêdindo 0,65x 0,40cm; - 03 Reis

Magos: medindo 2,00x 0,60cm; ' Pastor:

medindo 2,20x x0,80cm; - Estábulo com
estrela cadenter medindo 2,20 x 0,80 cm -

Locação de Kit Natalino denominàdo
"caminho para Belém", confeccionado em
estrutura metálica, contornado com
mangueira luminosa várias cores, contendo no
mínimo 5 peças, com medidas minimas de: -

01(um) José medindo: 2.20x 0,80m; - 01(uma)
Maria no burrinho, medindo: 2,10x1,30mj -

03(três) Reis Magos no Camelo, medindo:
2,50x 1,20 cm; TRENÓ MÉDtO (AtÍURA 1,47M

X 2,45M COMPRIMENTO X 1,25M LARGURA)

EscUtTURA EM FoRMA DE TRENó, DETALHES

NA COR OURO, PRODUZIDA EM FIERA DE

VIDRO E RÊCOEERTA POR PINTURA

AUTOIVlOTIVA PU E VERNIZ AUTOBRILHO.COM

DUAS RENAS; - cascata em led,

conÍeccionadas com 378 microlâmpadas
branco quente, com fio elétrico branco 2 x

0,5mm, medindo 3,80m de comprimento x

0,70m de queda Assimétrica. a câscâtâ possui

228w de potência; elêmento decorativo para

festa nâtâlina - do tipo estrela 8 pontas 2

folhas c/ estrobos (1.00x1.00m) luminoso em
forma de estrela de 8 pontas produzido em
estrutura metálica gâlvanizada em tubos
metalon 15x15 par18, contornado com
mangueira led 13mm,36 lâmpadas por metro
e aplicação de lâmpadas estroboscópica.
lncluindo montagem/desmonta8em e
manutenção

Eventos: PMC: Natal- 30 (trintâ)dias de decoração
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Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Colares
Pocler Executivo U COLARES

Pfi IIEITURA MUNICIPÂT DI

PÂRÁ O TIÀgÀLI]O CONÍINUÂÊ

Sec'rctalia \lunicipal rle Culttrra, 1'ruisrno, l',sporte e Lazcr

35

SERV|çOS DE DECORAçÃO CARNAVALi l Portal

de entrada e saída confeccionados com ACM
de 2mm com estrutura de grid com altura de

3,5mt e largura de 5 metros, com imagêns

alusivas a temas carnavalescos. lncluindo
montagem/desmontagem e manutenção.2 -

Caricaturas em ACM com desenhos

adesivados em estrutura de grid de temas
carnavalescos, com altura de 5,0m de altura
po.3,0m de largura, com base de sustentação
reforçada, para instalar na entrada da cidade 3
- Moldura de fotos vazadas em tamanho de
3m de altura por 2m de lârgura em €strutura
reforçada com grid para ser instalado no§ 60
postes, com tema carnavalesco.4 - Adereços
(máscaras, caricaturas, 50mbrinhas de frevo,
passiÍas de frevo, homenageados do
carnaval, objetos carnavalescos) medindo
1.30m de largura por 1 metro de altura
duplamente adesivado em alta definição
resistente a sol e chuva
montagem/desmontatem e manutenção. 5 -

Íiras de fita em led multicolorida recortada
em tiras de 10 cm de espes5ura por 0,75cm de

comprimento fixado em tiras de Nylon
resistente, fixação de até 50 metros sem

causar grande. lncluindo
monta m/desmontagem e manuten

Serviço 01 Rs 31.400,00 Rs 31.400,00

Eventos: PMC: Carnàval- 30 {trinta) dias de decoração

36

sERVrço DE DEcoRAçÃo Do cÍRro
(ornamentaçâo de 33 portes com ferro e led,

com os elementos do círio em forma de
berlinda e manto, procissão com 10 peças de
ferro e led, 10 berlindas 2,5 metros, 2 portais

de ACM e led,2 portais de ferro e led) - 2

imagens de ferro e led em 4mt. Fitas de cetim
personalizadas sendo 4m x 0,25 cm para

decorar a fÍente do prédio da Prefeitura
Municipal de Colares.

Serviço Rs 48.086,67 Rs 48.086,67

Eventos: círio - 30 (trinta) dias de decoração

SubTotal - Lote 5 RS 499.083,92

torE 6 - rocÂçÃo oE MESA5 E CADETRAS

Itêm Descrição do5 serviços Unid. valor unitário Valor Total

37

Cadeira plástica (sem braço) - cadeira plástica

sem bÉço em polipropilêno, que suporte âté
120 kg, ôa cor branca, conforme norma da

abnt.

Unid 3.155 R5 4,74 R5 14.954,70

Eventos: PMci Diversos (conferencias, eventos com autoridades, fe5ta dos idosos, seminários, inauguração...).
SEMAs: conferências Municipaisi Baile de Carnaval do Cras, Arraiá do Íio Cras; Eaile dos ldosos

SEMED: Dlversos progÍâmaçôes (descritas no DFD)

5MS: Diversos (Conferência Municipal de Saúde, Calendário Anual de 5aúde, lnauguração de Salas de
Atendimento)
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m COLARES
PÂRÀ O TRÀAÀIHO CONÍINI]ÀR

Secretari:r Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

38

Mesa plástica quadrada - mesa plástica no

formato quadrado, dimensóes (l x a x p) 70 x
70 x 70, resistente, na cor branca, conforme
norma da ABNT.

Unid 487 RS s,46 RS 2.6s9,02

Eventos: PMC: Diversos {conferencias, eventos com autoridade5, f€sta dos idosos, seminários, inauguração...).
SEMAS: Conferências Municipais; Baile de Carnaval do Cras, Arraiá do Íio Crasj Baile dos ldosos

SEMEDT Diversas protramaçôes (descritas no DFD)

SMS: Diversos (Conferência Municipal de Saúde, Calendário Anual de Saúde, lnauguração de Salas de
Atendimento)

Serviço 10 Rs 23.398,80 RS 233.988,0039

sHow ptRorÉcNtco-MULTtcoLoRtDo com

no mínimo 10 minutos. Especificação: show
pirotécnico. Execução de 01 (um) espetáculo
de show pirotécnico, multicolorido com no
mínimo 10 (dez) minutos, com fornecimento
de todo material para realização do
espetáculo, como tâmbém, mão de obra de

montagem, desmontagem, execução e

rescaldo do show. Ficará a cargo dâ emprêsã

contratada a responsabilidade de obter junto

aos órgãos competentes a liberação para a

realização do show pirotécnico, como por

exemplo: corpo de bombeiros, polícia civil e

outros que se fizerem necessários. De acordo
com Lei ns 9.593 do Estado do Pará, é proibidâ

a soltura de fogos de artifício com estâmpido,
Eventos: PMc: l queima de fogos na Festa do trabalhador; 1 queimâ de fogos no dia do Aniversário de colares; 2
queimas de fogos no Reveillon, 1 queima de Íogos no Festival dâ Arraia, 3 queimâs de fogos na trasladaçâo, círio e

encerramento, 1 queima de fogos da abertura da quadra junina e 1 queima de fogos no dia sete de outubro dia de

Nossa Senhora do Rosário,

40
Água mineral sem gás tipo garrafa de sOOml Por

Pessoa
2.057 R5 1,70 Rs 3.496,90

Eventosi PMC| Carnaval; Festa do trabalhador; Semana da pátria; Festival de Verão; Aniversário de Colâres; RéveilloU
Festival dâ ArÍaia; Festival ufológico.

SEMED: Diversos programações (descritas no DtD)

4t
gás tipo copo plásticoÁgua mineral sem

200m1.

Por
Pessoa

8.195 Rs 0,83 Rs 6.801,8s

Eventos: PMC: Carnaval; Festa do trabalhãdorj Semana da pátriâ; Festivâl de Verão; Aniversário de Colares; Réveillon;

Festival da Arraia, Festival uÍológico.
SEMAS: ConÍerências Municipais; Bâilê de Carnâval do Cras, Arrâiá do Tio Cras; Baile dos ldosos

SEMEo: Diversos programaçôes (descritas no DFD)

5MS: Diversos (Conferência Municipal de Saúde, Calendário Anual de Saúde, lnauguração de Salas de
Atendimento)

42
Água mineral sem gás tipo gÍanada de 30Oml,
com lacre de segurança na tampa.

Por
Pessoa

s.148 Rs 1,s3 R5 7.87 6,44

Eventos: PMC: Carnaval; Festa do trabalhador; Semana da pátria; Festival de Vêrão; Aniversário dê Colâres; Réveillon;
Festival da Arraia; Festival ufológico.

SEMAS: Caminhada "taça Bonito"; Caminhada/Pedaladà das Mulheres, Câminhâdâs dos ldoso do Cras

I
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Estaclo do Pará
Prefeitura Municipal de Colares
Poder Executivo E COLARES

PRIfgÍtJRA MUNICIPÀLDt

PÂRÁ O rnÂBÀtB0 CONIIN!Ân

Secretaria Municipal de Cultura, Turism<>, Esporte eLazer

sMS: Calendário Anual de Açõe5 em Saúde, Conferência Municipal de Saúde, Ação em Saúder Corujão da

Saúdê, Ações Verão mês de julho, Ação carnaval, campanhas nacionais de Prevenção mensais (Setembro Amarelo,
Outubro Rosa, Novembro Azul, €tc)

43

Lânche Simple5: embalagens individuais (01

sanduiche por pessoa) queijo quente ou misto
quente com pão de formaj cachorro quente ou
hot-dog com pão de hot; e/ou sanduiche
natural; suco em caixã 200 Mt ou
âchocolatado (de marca Reconhecidâ no
mercado).

Por
Pessoa

R5 16,s0 RS 7s.o7s,oo

Eventos: PMC: 150 pessoas de Carnaval; 150 pessoas Festa do Trabalhador;500 pessoas Semana da pátria; 150 pessoâs

Festival de Verão - 150 pessoas Aniversário de Colares; 150 pessoas réveillon; 150 pessoas Festival da Arraiajlso
pessoas Festival ufológico;

SEMAS: Conferencias municipais. Caravanas sociais, Reuniões dos Conselhos, Atendimento a famílias do CÍU,
Caminhada "Faça Bonito"; Caminhada/Pedalada das Mulheres, Câminhadas dos ldoso do CÍas

SEMED: Diversas programações (descritas no DFD)

SMS: Calendário Anual de Ações em Saúde, ConÍerência Municipal de Saúde, Ação em saúde: Coru.ião da

Saúdê, Ações Verão mês de julho, Ação carnaval, campanhas nacionais de Prevenção mensais (Setembro Amarelo,
Outubro Rosa, Novembro Azul, etc)

44

Almoço/antar Populâr: Opção1: Bife
acebolâdo com feijão, arroz, Íarofa e salada;02
(dois) tipos de suco {300m1 natural) e 01 Íuma)
sobremesa.

Por
Pessoâ

1,668 RS 37,63 Rs 62.766,84

Eventos: PMC| 70 pessoas de Carnaval; 20 pessoas Festa do Trabâlhadori 150 pessoas Festival de Verão - 50 pessoas

Aniversário de Colares;40 pessoas réveillonj 20 pessoas Festivalda Arraiaj 20 pessoas Festival ufológico;
SEMAS: Conferências municipais. caravanas sociais, Reuniões dos Conselhos, Atendimento a famÍlias do CTU,

SEMEDT Diversas programações (descritas no DFD)

SMS: Calendário Anuâl de Ações em Saúde, Conferência Municipal de Saúde, Ação em saúde: Corujão da
Saúde. Ações Verão mês dê julho, Ação Carnavâ1, Campanhas nacionais de Prevenção mensais (Setembro Amarelo,
Outubro Rosa, Novembro Azul, etc)

45

Almoço/jantar Popular: Opção 2: Frango na

chapa, arroz com cenoura, farofa, feijão e

saladâ;02 (dois) tipos de suco (300m1 natural)
e 01(uma) sobremesã.

Por
Pessoa

1.668 R5 37,63 RS 62.766,84

Eventos: PMC: 70 pêssoas de Cârnaval; 20 pessoas Festa do Trabalhador; 500 pessoas Semana da pátria;150 pessoas
Festival de Verão - 50 pessoas Aniversário de Colares;40 pessoas réveillon; 20 pessoas Festival da Arraia; 20 pessoas

Festival ufológico
SEMAS: Conferencias municipais. CaÍavânâs sociais, Reuniões dos Conselhos, Atendimento a famÍlias do CTll,
SEMED: Diversas programações (descÍitas no DFD)

SMS: Calendário Anual de Ações em Saúde, Conferência Municipal de Saúde, Ação em Saúde: Corujão da

saúde, Ações Verão mês de julho, Ação Carnaval, Campanhas nacionais de Prevenção mensais (Setembro Amarelo,
Outubro Rosa, Novembro Azul, etc)

46

Almoçolantar Popular: OpÇão 3: Peixe frito ou
grelhado, com feijão, arroz, Íarofa e saladaj 02
(dois)tipos de suco (300m1 natural)e 01 (umâ)

sobremesa.

Por
Pessoa

920 Rs 37,63 Rs 34.619,60

Eventos: PMC: 70 pessoas de Cârnaval; 20 pessoas Festâ do TrabalhadoÍ, 500 pessoas Semana da pátriaj150 pessoas

Festival de Verão - 50 pessoas Aniversário de Colaresj 40 pessoas réveillon; 20 pessoas Festival da Arraia; 20 pessoas

Festivâlufológico;
SEMAS: Conferencias municipais. caravanas sociâis, Reuniões dos Conselhos, Atendimento a famílias do cTlJ,
SEMED: Diversas programações (descritâs no DFD)

SMS: Calendário Anual de Ações em Saúde, Conferência Municipal de Saúde, Ação em Saúde: Corujão dã
Sâúde, Açôes Verão mês de julho, Ação Carnaval, Campanhas nacionais de Prevenção mensais (Setembro Amarelo,
Outubro Rosa, Novembro Azul, etc)

47

Coffe breâckr 02 (tipos) de mini sanduiches
com pão de formâ; queijo e presunto, atum,
queijo, salame e /ou salame e/ou geleia de
cupuaçu;01 (um) tipo de tortâ doce (cupuaçu,

maracujá e/ou chocolate); 01 (um) tipo de

Por

Pessoa
1.285 Rs 42,83 RS 55.036,55
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torta sâlgâdâ {bâcâihâu, âtum, camarão e/ou
frangoj 03 (três)tipos de salgâdos (croquete de
frango, quibe, Íisole de camârão, bolinha de
queijo, bolinho de bacalhau e/ou pastel de
carne. Bebidas: câfé, leite, chocolate (de marca
reconhecida no mercado);02 (dois) tipos de
suco de frutas (goiaba, cupuaçu, bacuri,
acerolâ, marãcuiá e/ou abacaxi).

Eventos: PMCr Diversos (conferencias, eventos com âutoridades, festa dos idosos, seminários, inaugurâção...).
SEMED: Diversas programaçôes (descritâs no DFD)

SMS: Calendário Anual de Ações em Saúde, Conferência Municipal de Saúde, Ação em saúde: Corujão da

saúde, Ações Verão mês de julho, Ação cârnaval, campênhâs nacionais de Prevenção mensais (Setembro Amarelo,
Outubro Rosa, Novembro Azul, etc)

48

Almoço/ântâr de Gala: entradasi salgâdos,
frios, barquetês, cânapé e quiche (04 unidades
por pessoa). Croquete de frango, quibe, risole
de camarâo, bolinhâ de queijo, bolinho de
bâcalhau e/ou pâstel de carne (04 unidades
por pessoa); Jantar:01 (uma opção de prato
rio (salada de folhas, com molho, salpicao de
rango defumado e/ou salada caesar; 02 (duas)

opções de pratos quentes (carne, frango/filé
de peixe e/ou camarão;03 (três) tipos de
guarnições (arroz branco, atrcz à gtega,larcla,
batatâ frita, batata souté e/ou purê de batatas

;02 (dois) tipos de sobremesa (torta nega

maluca, torta de morango, torta de cupuaçu c/
queijo, tortâ Maria luabel de bacuri, torta
alemã, torta de maracujá, creme de bacuri,
creme de cupuaçu. Bebidas: refrigerante de 1c

linha (normal, light, diet), coquetel de frutas,
cafezinho, 02 (dois) tipos de suco de frutâs
(goiâba, cupuaçu, bâcuri, âcêrolâ, grâviola,
maracujá e/ou abacaxi. Obs: os peixes devem

r sem pele e espinha, podendo utilizar
somente o filé do pescâdo. Em hipótese
nenhuma a contratada poderá se utilizar de

eixes com espinhas

Por
Pessoa

150 Rs 71,40 RS 10.71o,oo

Eventos: PMC: Diversos (conferências, eventos com autoridades, festa dos idosos, seminários, inauguração...). 75

almoços/ 75 jantares.

Valor Total Estimado RS 6.422.776,78 (Seis Milhões e Quatrocentos e Vinte e Dois Mil e
Setecentos e Setenta e Seis Reaís e Setenta e Oito Centavos)

1.1. O objeto desta contratação é caracterizado como comuns, conforme justificativa

constânte do Estudo Técnico Preliminar.

7.2. O prazo de vigência da contratação é de 72 (doze) meses, contados da data da

assinatura.

1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

Página 15 de 36



Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Colares
Poder Executivo U corÁREs

PREFEÍTURA MUNICIPÂT ÔE

PÀEA O IPÂBÀLNO CONTINI]AR

Secretaria Municipal de Culturzr, Turismo, Esporte e Lazer

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, devidamente detalhado,

vinculado a este termo.

3. DESCRTçAO DA SOLUçAO

3.1A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, vinculado a este termo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4,1 Sustentabilidade: a empresa contratâda deverá:

l. Priorizar o uso de materiais reutilizáveis, recicláveis ou biodegradáveis, sempre

que possível, especialmente em estruturas, utensílios de Buffet e itens de

decoração;

ll. Adotar práticas que reduzam o consumo de energia e água, como a utilização

de equipamentos de som e iluminação com tecnologia LED e menor consumo

elétrico;

lll. Realizar a destinação ambientalmente adequada dos resÍduos gerados,

incluindo restos de alimentos, materiais plásticos, embalagens e resíduos da

queima de fogos de artifício;

lV. Evitar o uso de materiais que gerem poluição visual, sonora ou ambiental

excessiva, priorizando, quando possÍvel, a utilização de fogos de artifício

silenciosos, que reduzam impactos à fauna, crianças, idosos e pessoas com

sensibilidade auditiva;

V. Promover, quando possível, a contratação de mão de obra local, estimulando a

geração de emprego e renda na região.

O descumprimento dos requisitos de sustentabilidade poderá ensejar a aplicação

das penalidades previstas na Lei ns 74.73312021, sem prejuízo de outras medidas legais

cabíveis.

4.2 lndicações de marcas ou modelos
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4.3 Da exigência de amostra.

l. Não será exigida amostra para o objeto desta contratação

4.4 Subcontratação,

l. Não será permitida a subcontratação.

4.5 Garantia da contratação.

L A empresa contratada será responsável pela qualidade e regularidade da execução

dos serviços prestados, devendo garantir que todas as entregas (apresentações

artísticas, execução do show pirotécnico, montagem de estruturas, equipamentos

de som e iluminação, buffet e decoração) estejam em conformidade com as

condições estabelecidas no Termo de Referência, no contrato e nas normas

técn icas aplicáveis.

ll. A garantia dos serviços inclui:

i. Reexecução ou correção imediata de qualquer serviço executado em

desacordo com o contratado, sem ônus adicional para a Administração;

ii. Comprometimento com o bom funcionamento dos equipamentos locados

(som, iluminação, painéis, etc.) durante todo o período do evento;

iii. Substituição de itens danificados, incompletos ou que apresentem falhas de

funcionamento ou qualidade;

iv. Responsa bilidade por eventuais danos causados à Administração ou a

terceiros durante a execução dos serviços, direta ou indiretamente.

lll. O perÍodo de garantia será equivalente ao prazo de execução contratual, sendo

estendido, se necessário, até a comprovação da boa prestação dos serviços,

mediante aceite formal pela Administração.

Página l7 de 36

L Estabelecer parâmetro de desempenho e qualidade dos equipamentos ou materiais

a serem utilizados (ex: som, iluminação, estruturas, utensílios, etc.);

ll. Permitir que a contratada ofereça produtos ou soluções equivalentes ou superiores,

desde que comprovadamente compatíveis com os requisitos exigidos;

lll. Evitar fornecimento de materiais de baixa durabilidade, segurança ou desempenho.
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Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ns 8.078,

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Dentro do prazo de garantia, a contratada deverá refazer, sem ônus para a

contratante, qualquer serviço que apresentar falhas ou vícios de execução.

4.5 Outros

4.6.1 Os demais requisitos de contratação encontram-se pormenorizados em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, vinculados a este termo.

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1 Local e horário da prestação dos serviços

a. Os serviços objeto desta contratação serão realízados no Município de

Colares, em locais previamente definidos pela Administração Pública,

podendo incluir praças, escolas, ginásios, unidades ad min istrativas, centros

culturais, vias públicas ou outros espaços públicos destinados à realização de

eventos institucionais e cu ltura is.

b. Os endereços exatos de cada evento serão informados à contratada com

antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, salvo situações emergenciais ou

justificadas.

c. Os serviços deverão ser prestados em conformidade com o cronograma

oficial de eventos fornecido pela Administração, podendo ocorrer em

períodos diurnos e/ou noturnos, inclusive em finais de semana e feriados, de

acordo com a programação cultural e institucional.

d. A contratada deverá garantir o cumprimento rigoroso dos horários

estipulados, incluindo montagem e desmontagem das estruturâs, testes de

som e iluminação, execução das apresentações musicais e demais serviços

correlatos.

e. Eventuais mudanças de local ou horário por parte da Administração deverão

ser comunicadas oficialmente à contratada, que deverá ajustar-se às

alterações sem prejuÍzo à execução do contrato.

5.1.2 Rotinas a serem cumpridas

Página I8 dc 36
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Durante a execução do objeto contratual, a empresa contratada deverá seguir as seguintes

rotinas, de Íorma a garantir a qualidade dos serviços, o cumprimento dos prazos e a

segurança dos participantes e servidores envolvidos:

a) Planejamento e Organização Prévia

I. Reunir-se com a equipe responsável da Prefeitura Municipal de Colares sempre

que convocada, para alinhamento das ações e definição de detalhes

operacionais dos eventos.

ll. Apresentar com antecedência o plano de execução dos serviços, incluindo

cronograma de montagem, horários de apresentações e logÍstica de buffet e

decoração.

lll. Realizar vistorias técnicas no(s) local(is) de realização dos eventos, quando

necessaflo

b) Montagem e lnsta lação

l. lniciar a montagem das estruturas, equipamentos, decoração e demais serviços

com antecedência mínima de 24 horas antes do evento, salvo outra orientação

da Administração.

ll. Realizar testes de funcionamento dos equipamentos de som, iluminação e
demais itens técnicos antes do início das atividades.

c) Execução dos Serviços

l. Garantir que todos os serviços estejam prontos no horário previsto para o início

do evento.

ll. Manter equipe de apoio disponível durante todo o período do evento, inclusíve

técnicos de som/iluminação e pessoal de suporte para Buffet e estrutura.

lll. Assegurar o desempenho das bandas/artistas conforme a programação

aprovada, sem atrasos injustificados.

lV. Executar o show pirotécnico dentro do horário autorizado, com todos os

cuidados de segurança e licenciamento.

d) Desmontagem e Finalização

l. Iniciar a desmontagem dos equipamentos e estruturas após o término do

evento, respeitando os prazos estabelecidos pela Administração.

ll. Realizar a limpeza do local, removendo todos os materiais utilizados e resíduos

gerados.

lll. Devolver o espaço utilizado nas mesmas condições em que foi recebido.

PREFEIÍURA MUNICIPÂt D{

2ÂnÂ o INABÂL!O COa,lIrNUÂR
COTARES
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e) Comunicação e Registro

l. lnÍormar à Administração sobre qualquer ocorrência, imprevisto ou necessidade

de substituição de serviços ou materiais.

ll. Manter registro fotográÍico da montagem, execução e desmontagem dos

serviços, quando solicitado, para fins de comprovação e fiscalização.

lll. Assinar, junto à fiscalização, as ordens de serviço, termos de recebimento e
demais documentos relativos à execução contratual.

5.1.3 Prazos de execução

Os prazos gerais a serem observados são os seguintes:

PRtTÊIÍURA MUNICIPÀ1 DT

PÂRÀ O TNÂ8ÂtNO CONTIN!ÀE
COTARES

As apresentações deverão ocorrer em data e horário
Administração, sendo a empresa responsável por garantir a

artistas com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência
apresentação.

fixados pela
presença dos
ao início da

A queima de fogos deverá ocorrer exatamente no horário estipulado pela

Administração, e a estrutura deverá estar montada até 2 (duas) horas antes do

evento, com verificação e liberação técnica do local.

c) Montagem das Estruturas, Som e lluminação

b) Show Pirotécnico

il.

d) Serviço de BufÍet

Toda a estrutura física (palco, tendas, banheiros químicos, grades, etc.) e os

equipamentos de som e iluminação deverão estar completamente montados e

testados com, no mínimo, 6 (seis) horas de antecedência do início do evento,
salvo prazo diverso determinado em cronograma oficial.
A desmontagem deverá ser realizada em até 24 (vinte e quatro) horas após o

encerramento do evento, ou conforme prazo acordado com a Administração.

\
l;1
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a) Apresentações Artísticas (Bandas Locais e Regionais)

l. Os alimentos, bebidas, utensílios e equipe de apoio deverão estar totalmente
disponíveis e operacionais até 1(uma) hora antes do início da distribuição,
conforme programação do evento.

ll. A retirada de resíduos e a desmontagem da estrutura de buffet devem ocorrer
imediatamente após o fim da atividade, garantindo a limpeza do local.
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e), Decoração

A decoração deverá estar completamente instalada até 4 (quatro) horas antes

do início do evento, salvo outra orientação da Administração.
A desmontagem deverá ocorrer em até 12 (doze) horas após o encerramento
do evento, respeitando a integridade do espaço utilizado.

5.1.4 Materiais a serem d isponibilizados

a) Para as Bandas Locais e Regionais

lnstrumentos musicais necessários para as apresentações;
Equipamentos de som (microfones, caixas de som, amplificadores, mesas de

som, etc.);
Equipamentos de palco (palco, coberturas, suportes, iluminação básica para

a rtistas).

b) Para o Show Pirotécnico

Fogos de artifício e materiais pirotécnicos devidamente licenciados;
Equipamentos de segurança (extintores, barreiras de proteção, sinalização);
Equipamentos para montagem e disparo dos fogos;
Equipamentos para limpeza pós-evento.

c) Para a Locação de Estruturas

L

.

ilt.
tv.

t.

il.
lI.
tv.

Pa lcos, tendas, lonas, coberturas;
Ba nheiros químicos;

Grades de isolamento e segurança;

Mesas, cadeiras e demais mobiliários necessários para o evento;
Equipamentos de montagem e fixação adequados para cada estrutura.

c) Para Locação de Som e lluminação

Sistemas de som profissional (caixas, microfones, amplificadores, mesas de

som);
Equipamentos de iluminação cênica e decorativa;
Painéis de LED, projetores e outros recursos audiovisuais;
Cabos, conectores e demais acessórios técnicos;
Equipamentos de suporte, como geradores de energia, se necessário.

I
ilt

IV

d) Para o Serviço de Buffet

Alimentos e bebidas conforme cardápio aprovado;
Utensílios descartáveis ou reutilizáveis (pratos, copos, talheres, guardanapos);.
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Ã

E

ilt. Equipamentos para armazenamento, preparo e distribuição
recha uds, bandejas);
Móveis e equipamentos de apoio (mesas, cadeiras, toalhas);
Materiais para limpeza e descarte adequado dos resíduos.

(ba ncadas,

e) Para Serviços de Decoração

Elementos decorativos (arranjos florais, painéis, tecidos, iluminação decorativa);
Estruturas para fixação e sustentação da decoração;
Materiais diversos para ambientação (adesivos, displays, suportes);
Equipamentos para montagem e desmontagem da decoração.

t.

il.

ilt.

tv.

f) Para Serviços de Locação de banheiro químico.

f.1) Eventos temporários (shows, festas, feiras, etc.):

l. Píazo de entrega/montagem: geralmente de 1a 2 dias úteis antes do evento.

ll. Período de locação: normalmente de 7 a 7 dias, dependendo da duração do

evento.

lll. Retirada: imediata ou até 1 dia útil após o fim do evento.

Todos os materiais fornecidos deverão estar em perfeitas condíções de uso, limpos,

seguros e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. A contratadâ será responsável pela

manutenção e substituição de qualquer item que apresentar defeito durante o período do

evento.

5.1.5 Procedimentos de trânsição e finalização do conrato

5.5.1 Ao término da vigência contratual, seja por fim da vigência, encerramento antecipado

ou rescisão, deverão ser adotados os seguintes procedimentos de transição e

encerramento, visando assegurar a continuidade dos serviços públicos e a adequada

prestação de contas.

a) Retirar, em prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todos os equipamentos,

estruturas, materiais e utensílios utilizados, deixando o local limpo e em perfeitas

condições, conforme recebido;

b) A desmontagem deverá ser feita de forma segura, organizada e com supervisão da

equipe de fiscalização.

c) Apresentar um relatório final de execução dos serviços, contendo:

i. Descrição dos serviços prestados;
Página 22 de 36



Estado do Parír
Prefeitura Municip:rl de Colares
Poder Executir,o U COTARES

PREFTIIURÁ MUNICIPAL DT

PÁRÁ O TRÀ8Â!NO CONIIIII]ÀR

d)
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ii. Fotos da montagem e desmontagem (se aplicável);

iii. Quantitativos efetivamente utilizados;

iv. Ocorrências relevantes ou não conformidades (se houver);

v. Esse relatório servirá de base para o aceite final da Administração.

vi. Entregar à Administração todos os documentos, registros, projetos, roteiros,

comprovantes e outros dados relacionados à execução contratual que sejam de

interesse público ou de controle da gestão.

Caso haja substituição por nova empresa contratada ou prorrogação temporária de

serviços, a empresa deverá colaborar com a transição, prestando os

esclarecimentos necessários à continuidade dos serviços, sem ônus adicional à

Administração.

Responder, dentro do prazo legal, por eventuais falhas, vícios ou irregularidades

identificadas após o encerramento do contrato, conforme prazo de garantia

aplicável a cada serviço;

Permanecer responsável por qualquer dano causado à Administração ou a terceiros,

durante a vigência do contrato, mesmo que identificado posteriormente.

A quitação final do contrato ficará condicionada à:

Entrega de todos os documentos exigidos;

Regularização das obrigações trabalhistas, Íiscais e previdenciá rias;

Comprovação de adimplemento contratual;

Aceite definitivo pela fiscalização.l .

6. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrôn ica para esse fim.

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
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6.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentei o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos Lei ne 14.133 de 2027 arÍ. !L7 ca ut

6.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

6.6.1 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
(Lei nq 14.133. de 2021. art. 117. §1q)

6.6.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção.

6.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor

do contrato.

6.6.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação

tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.6.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.6.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor

Página 24 de 36



Estado do Pará
Prefeitura Municipal de Colares
Poder Executivo
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;

Gestor do Contrato

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

6.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competência.

6.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventua is.

6.10. O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação realizada pelo

fiscal quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações.

6.11 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei ns 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor

com competência para tal, conforme o caso.

6.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.13.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

PRTITITUPA MUNICIPÂt DT

PÀRÀ O INÀBÂ!I]O CONTINUÀR
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7. CRITÉR|OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Recebimento Provisório: O recebimento provisório é o momento em que o

contratante verifica o cumprimento inicial das obrigações, antes da aceitação definitiva.

7.1.1 Quando ocorre:

a. lmediatamente após a execução dos serviços ou montagem das estruturas.

b. Pode ser feito por fiscal designado, que assinará um Termo de Recebimento

Provisório.

7.1.2 ltens veriíicados:

a. Entrega e instalação das estruturas (palco, tendas, banheiros químicos etc.)

b. Execução dos serviços de buffet, decoração, som, iluminação.

c. Apresentação das bandas ou artistas.

d. Realização do show pirotécnico com segurança.

7.1.3 Documento:

7.2. Recebimento Definitivo: O recebimento definitivo ocorre após veriÍicação de que os

serviços foram executados sem pendências, com qualidade e conforme contrato,

7.2.1 Quando ocorre:

a. Até 05 (cinco) dias úteis após a realização do evento.

PRETEJIURÀ MUNICIPAI O€
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7.2.2 condições para o recebimento deÍinitivo:

a. Ausência de reclamações ou registros de falhas operacionais.

b. Aprovação dos relatórios ou laudos técnicos (ex: da equipe de fiscalização).

c. Retirada de equipamentos e estruturas no prazo.

d. Não ocorrência de danos ao patrimônio público ou privado.

e. Apresentação de nota fiscal e demais documentos exigidos.

7.2.3 Documento: Termo de Recebimento Definitivo.

7.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
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de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos no prazo compatível com a realização

do evento, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4. O píazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, deverá ser observado o teor do

art. 143 da Lei nq 14.133, de 2027. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal

no que tange à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para

os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilid ade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

tiquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

l. o prazo de validade;

tt. a data da emissão;

lll. os dados do contrato e do órgão contratante;

tv. o período respectivo de execução do contrato;

V. o valor a pagar; e

Vl. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.1L. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

7.12. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.13. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir

o recebimento de seus créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regu larize sua situação.

Prazo de pagamento

7.17.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
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7.21.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.2L.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da lgi
Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SETEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE TORNECIMENTO

8.1Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

a) Considerando que o objeto da contratação consiste na prestação de serviços comuns

relacionados à realização de evento, incluindo contratação de bandas, show pirotécnico,

locação de estruturas, banheiros químicos, equipamentos de som e iluminação, buffet e

decoração, o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR

PREÇO, opta-se pelo modo de disputa Aberto, por se tratar da forma mais adequada para

garantir a ampla concorrência entre os licitantes e possibilitar a obtenção da proposta mais

vantajosa para a Administração Pública, com base no critério de menor preço por Lote.

8.2 Exigências de habilitação

a) Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1 Habilitação jurídica

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-

b r/em p reen d edo r;

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada

de documento comprobatório de seus ad min istradores;

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da

Página 29 de 36



Estado do Pará
PreÍêitura Municipal de Colares
Pocler Executivo t COTARES

PRIFTITURA MUNICIPÂL DT

PÀN A O TRÀBAII]O CONIINUÂR

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e l;rzer

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a

qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativã DREI/ME n.o

77 , de 18 de março de 2020.

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

ad min istradores;

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

m atriz

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

8.2.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista

a) Prova de inscrlção no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)

e pela Procu radoria-Gera I da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjuntã ne

7.75t, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procu radora-Gera I da Fazenda Nacional.

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante â apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,

nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estoduol ou Municipol relativo ao

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel

com o objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estaduol e Municipoldo domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

Página 30 de 36



Estado do Pará
Prefeitur:r Municipal de Colares
Poder Executivo
Secretaria Municipal de Culrura, Turismo, Esporte eLazer

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduol ou Municipol
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

h) O fornecedor enquadrado como m icroempreendedor individual que pretenda

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.

723, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribu intes estadual e municipal.

8.2.3 QualiÍicação Econômico- Fina n ceira

a) Certidão negativa de falência, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede

do licitante, ou de seu domicÍlio, dentro do prazo de validade previsto na própria

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias antes da

data da abertura da sessão;

b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.e 11.101, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requ isitos de ha bilitação.

c) Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercÍcios sociais, demonstrações

contábeis, demonstração do resultado do exercício - DRE, demonstração das

mutações do patrimônio lÍquido, demonstração do fluxo de caixa e notas

explicativas assinado por contador e representante legal da empresa devidamente

acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário,

registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou

ba la nços provisórios;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis

pelo balanço de abertura; e limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

e) Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD), nos

termos da lnstrução Normativa RFB n.s 2003, de 18 de janeiro de 2021 e suas

alterações, a exigência acima somente será aceita mediante a comprovação emitida
pelo Sistema Público de Escrituração Digital (Sped) da Receita Federal (RECIBO).

f) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas:

PRETÊlÍURÁMUNICIPAT D[
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ati Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circu la nte

g) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar, considerados os riscos pâra a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital social mínimo ou o patrimônio líquido de 10 (dez)

% por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

8.2.3.1 Justificativa para Exigência de Documentos de Habilitação Relativos à Qualificação
Econ ôm ico- Fina n ceira.

A exigência de documentos de habilitação relativos à qualificação econômico-

Íinanceira tem como objetivo assegurar que os licitantes possuam condições financeiras

mínimas para arcar com os compromissos decorrentes da contratação, evitando riscos à

execução do objeto contratado e prejuízos ao interesse público. O objeto em questão trata

do registro de preços para futura e eventual contratação de serviços de apoio à realização

de eventos institucionais, culturais, comemorativos e oficiais promovidos pela Prefeitura

Municipal de Colares e suas secretarias, abrangendo contratação de bandas locais e
regionais, realização de show pirotécnico, locação de estruturas, equipamentos de som e

iluminação, buffet e decoração. Trata-se, portanto, de um conjunto de serviços que exige

capacidade operacional imediata, mobilização de equipes, insumos e equipamentos, além

de cumprimento rigoroso de prazos. Nesse contexto, a exigência de apresentação de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, índices

contábeis de liquidez e, eventualmente, certidão negativa de falência ou recuperação

judicial, visa mitigar riscos de inadimplemento, paralisação da execução ou

descontinuidade dos serviços contratados. Tal exigência encontra respaldo no artigo 69 1

da Lei ns 74.133/2021, que autorizam a Administração a requerer demonstrações

contábeis e outros documentos que comprovem a boa situação financeira da empresa

licitante, de forma proporcional e compatível com o porte e os riscos do objeto licitado.

Portânto, a exigência da qualificação econômico-financeira é medida necessária,

proporcional e adequada para garantir a seleção de fornecedores aptos a cumprir com as

obrigações contratuais, conferindo maior segurança jurídica e eficiência na aplicação dos

recursos pú blicos.
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8.2.4 Qualificação Técnica

8.2.4.1Para todos os lotes:

a) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, ou declaração
formal, assinada pelo responsável técnico do interessado, acerca do conhecimento pleno
das condições e peculiaridades da contratação.

8.2.4.2 Parc o IOTE I - LOCAçÃO DE ESTRUTURAS MODULARES E METÁL|CAS E

cuMATrzAçÃo.

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ter o licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de natureza
similar e/ou compatível ao desta licitação.

b) Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em vigência.

c) Registro do responsável técnico da empresa (Engenheiro Mecânico e/ou Engenheiro
Civil e Engenheiro de Segurança do Trabalho), emitido pelo conselho profissional

competente, em vigência.

8.2.4.3 Para o LOTE 2 - BANHEIRO QUIMICO.

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ter o licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de natureza
similar e/ou compatível ao desta licitação.

8.2.4.4 Para o LOTE 3 e 4 - LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS DE lrUMrNAçÃO E APOTO.

a) Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ter o licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de natureza
similar e/ou compatível ao desta licitação.

b) Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em vigência.

8.2.4.5 Para o LOTE 7- SHOW PIROTÉCNICO-MUtTICOtORtDO.
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a) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ter a licitante Íornecido, satisÍatoriamente, objeto de natureza
similar e/ou compatível ao desta licitação.

b) Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros da respectiva sede do município, dentro de
sua validade;

8.2.4.6 Para o LOTE I - SERVIçO FORNECIMENTO BUFFET E IANCHES.

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove ter a licitante fornecido, satisfatoriamente, objeto de natureza
similar e/ou compatível ao desta licitação

b) Comprovar por meio de Alvará de Funcionamento que mantêm em plena atividade,
estabelecimento comercial para a prestação do serviço (compatível do objeto deste
termo).

8.2.5 Justificativa para Vedação à Participação de Empresas em Consórcio.

A vedação à participação de empresas reunidas em consórcio no presente certame
justifica-se pela natureza do objeto licitado, que trata do registro de preços para futura e

eventual contratação de serviços de apoio à realização de eventos institucionais, culturais,
comemorativos e oficiais promovidos pela Prefeitura Municipal de Colares e suas

secretarias, incluindo a contratação de bandas locais e regionais, realização de show
pirotécnico, locação de estruturas, equipamentos de som e iluminação, serviços de buffet e
decoração. Trata-se de objeto composto por serviços comuns, rotineiros e de baixa
complexidade técnica, que não demandam especializações de alto nível nem grandes

estruturas técnicas ou operacionais conjuntas que justifiquem a atuação de empresas
consorciadas. Ademais, não se trata de serviço de grande vulto econômico, conforme
definido pela Lei ne L4.733/2027, cujo art. 6e, inciso XXll, estabelece que obras, serviços e
fornecimentos de grande vulto são aqueles com valor estimado superior a R$

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), o que evidentemente não é o caso do
presente processo. A formação de consórcios é instrumento admitido, especialmente em

contratações de alta complexidade técnica ou vulto significativo, com vistas à reunião de
expertises ou capacidades complementares. Contudo, para o objeto ora em exame, tal
hipótese não se aplica, sendo plenamente viável a execução integral dos serviços por
empresas individualmente habilitadas. Ressalta-se ainda que a vedação à participação de
consórcios não representa restrição à competitividade, tampouco prejuízo econômico ao

certame, uma vez que o mercado conta com número suficiente de empresas
individualmente capacitadas para atender às demandas previstas. Dessa forma, e com
fundamento na Lei ne 74.733/2021, que permite à Administração restringir a participação
de consórcios sempre que tecnicamente justificado, veda-se a participação de empresas
reunidas em consórcio neste pregão eletrônico, visando à simplificação da gestão
contratual, à responsa bilidade direta do contratado e à garantia de maior eficiência na

futura execução dos serviços a serem contratados.
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8. ESTIMATIVAS DO VATOR DA CONTRATAçÃO

8.1. O valor estimado será divulgado após a realização de Pesquisa de Preço de acordo com

o artigo ne 23 da Lei n"- 14.733/202L.

a) O processo licitatório para registro de preços será realizado na modalidade pregão

b) Após os procedimentos o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas no aviso de contratação direta, sob pena de decadência do direito,
sem prejuízo da aplicação das sanções p revistas na Lei ns 14.133, de 2O27

c) O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual
período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

d) Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes.

e) A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme
o d isposto no art. 95 da Lei nP 14.133 de 2021

f) O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, desde que devidamente
comprovadas e justificadas.

g) O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Colares/PA.

h) Justifica-se adoção do Sistema de Registro de Preço, no inciso le lll do artigo 3e do
decreto ne 77.462, de 31 de marÇo de 2023.

i) São participantes os seguintes órgãos:

l.
Secretaria Municipal de Saúde.

Secretaria Municipal de Ed ucação

Secretaria Municipal de Assistência Socialilt.
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10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. A indicâção da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

Colares (PA), 29 de setembro de 2025.

Este Documento encontra-se devidamente aprovado pela Prefeita de Colares/PA.

6,,LI Gu

:726740
Pedro

Malrícula:.72312
cardoso

naanrerffin*Ãtr-
Prefeita Municipal de Colares
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